
2o. Ofício do Registro de Distribuição

987370
00/30 Pag: 0001

RUA DO CARMO, 8 - 3o. ANDAR

CERP: 2023.2440688.009-1

REQUERIDA EM: 08/12/2023
MODELO(A)>> CERTIFICA A a L <<

PARA FINS DE: CONCORRÊNCIA E LICIT

Paulo Felipe de Oliveira Silva - Responsável pelo Expediente

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS
O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

C  E  R  T  I  F  I  C  A  e   D  Á   F  É  
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE:

A - Recisórias;
B - Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuí-
    das as varas com competência Empresarial;
C - Separações, Divórcios, Alimentos e outras ações e precatórias distribuídas as varas 
    com competência de Família;
D - Ações Acidentárias;
E - Retificações, Averbações e outras ações e precatórias distribuídas as Varas com compe-
    tência em Registros Públicos;
F - Medidas cautelares (Arrestos, Sequestros, Buscas e Apreensões, Notificações e outros) 
    distribuídas as varas com competência Cível;
G - Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções e outras ações e precatórias 
     distribuídas as varas com competência Cível;
H - Ações e precatórias de competência das Varas Regionais;
I - Inventários, Testamentos, Arrolamentos, Administrações provisórias, Tutelas, Interdi-
    ções, Curatelas, Declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas as 
    varas com competência em Órfãos e Sucessões;
J - Ações e precatórias de competência dos Juizados Especiais Cíveis;
K - Ações distribuídas as varas de Infância, da Juventude e do Idoso, mencionadas no pará-
    grafo primeiro do Artigo 382 da Consolidação Geral da Corregedoria Geral de Justiça;
L - Ações de competência da Justiça Itinerante desde:
PRIMEIRO DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E TRES ATÉ PRIMEIRO DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E V
INTE E TRES (01/12/2003 a  01/12/2023) dele(s).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.NADA CONSTA.-.-.-.-.-.-.-
Relativamente ao Nome de HUNTER CIENTIFICA COMERCIAL E SERVICOS LTD
A. Qualificação: 00304559000105  (conforme requerido).-.-.-.-.-.-.-

EMITIDA EM: 18/12/2023, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL
EU REGISTRADOR ASSINO. T O T A L R$: 0.00

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor.

Esta certidão eletrônica estará disponível para download e validação no Portal Exrtajudicial da Corregedoria Geral da Justiça
(acesso pela página do TJRJ/Corregedoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial)
pelo período de 90 (noventa) dias após sua emissão.

  Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça
Codigo Identificador de Certidao
        CABJ69425-HPI

 Consulte a validade do CIC em:

http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na - TJRJ (http://www4.tjrj.jus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/)

A certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão.



 
Ano 16 – nº 38/2023 Data de Disponibilização: sexta-feira, 27 de outubro 

54 Caderno I – Administrativo Data de Publicação: segunda-feira, 30 de outubro 
 

 

Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

Após preenchimento do formulário, gerar o arquivo .pdf, observada a seguinte rotina: 
 
1. Selecione a opção "Enviar-me um e-mail de confirmação de minhas respostas" e envie o formulário; 
 
2. Um e-mail da Microsoft será enviado para quem preencheu o formulário, agradecendo o preenchimento, no qual haverá um botão 
para acessar suas respostas. IMPORTANTE: abra suas respostas com o navegador Google Chrome; 
 
3. Clique com o botão direito do mouse nas suas respostas (qualquer lugar) e selecione "imprimir"; 
 
4. Destino: "Salvar como PDF" ou "Microsoft Print to PDF"; 
 
5. Clique em "mais definições" e indique: 
Tamanho do Papel: A4 
Páginas por folha: 1 
Margens: Mínima 
Escala: Personalizado, e, no lugar de 100, escreva 75; 
 
6. Clique em "salvar" e selecione o destino do arquivo; 
 
7. Em caso de erro que impeça a impressão, encaminhe mensagem ao Serviço de Fiscalização, da Divisão de Fiscalização 

Judicial (DIFIJ/SEFIJ), no e-mail cgj.sefij@tjrj.jus.br, solicitando orientações ou envio do arquivo por e-mail. 
 
O(a) magistrado(a) deverá realizar a assinatura digital do arquivo .pdf através do Assinador Livre. 
 
Após gerar o arquivo .pdf e assinatura digital, o envio eletrônico deverá ser realizado através do Sistema de Controle de Metas do 
CNJ para a Corregedoria: 
 
A - Na página principal do TJERJ acessar SERVIÇOS/SISTEMAS; 
 
B - Preencher login e senha; 
 
C - Escolher a opção Sistema de Controle das Metas do CNJ para a Corregedoria"; 
 
D - Escolher Cadastro de Documentos; 
 
E - Preencher os campos indicando: NUR/Comarca/Serventia/Ano de Referência/Tipo de Documento (Inspeção Anual); 
 
F - Selecionar o Arquivo (indicando o local) e salvar. 
 
Eventuais problemas com o "Assinador Livre" ou acesso em SERVIÇOS/SISTEMAS deverão ser verificados junto à SGTEC, pelo 
"Portal de Serviços". 
 
Os relatórios de inspeção anual serão autuados individualmente por serventia, pelo setor de fiscalização dos correspondentes 
Núcleos Regionais - NURs, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento, acompanhando a apresentação dos planos de 
ação, ou arquivando quando não houver irregularidade, após ciência do juiz auxiliar ou do Corregedor-Geral da Justiça, nos termos 
dos §§ 2º e 3º no artigo 92 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça, 
 
Sem prejuízo do acompanhamento individualizado realizado pelos Núcleos Regionais - NUR, a Corregedoria fará o monitoramento da 
entrega dos relatórios, bem como a verificação, por amostragem, nas respostas lançadas, com o objetivo de analisar a regularidade 
das informações encaminhadas. 
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PROCESSO SEI: 2023-06095071 
ASSUNTO: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 
SERVIÇOS DO 1º, 3º, 4º e 9º OFÍCIOS DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DA CAPITAL 

 
PROVIMENTO CGJ 55 /2023 

 
DESATIVA OS SERVIÇOS DO 1º, 3º, 4º e 9º OFÍCIOS DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DA CAPITAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador Marcus Henrique Pinto Basílio, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XVIII do artigo 22 do Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado 
do Rio de Janeiro - LODJ. 
 
CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Pedido de Providências número 0004882-78.2013.2.00.0000 do Conselho 

Nacional da Justiça - CNJ; 
 
CONSIDERANDO a decisão proferida na Reclamação para Garantia das Decisões número 0003124-54.2019.2.00.0000 do Conselho 
Nacional da Justiça -CNJ; 
 

ANTONIO CARLOS RODRIGUES:23707 Certificado em 27/10/2023 19:49:13
Local: TJERJ
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Ano 16 – nº 38/2023 Data de Disponibilização: sexta-feira, 27 de outubro 
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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

CONSIDERANDO a decisão proferida na Reclamação para Garantia das Decisões 0002154-83.2021.2.00.0000 do Conselho 
Nacional da Justiça -CNJ, cuja classe do feito foi alterada para CUMPRDEC; 
 
CONSIDERANDO que o CNJ definiu o serviço público de controle de distribuição de feitos e de emissão de certidões dos processos 
judiciais como um serviço propriamente judicial, não extrajudicial, indelegável a particulares; 
 
CONSIDERANDO que o registro de distribuição de habilitações para casamento é atribuição extrajudicial; 
 
CONSIDERANDO o art. 11 do Livro III da Resolução OE/TJRJ n° 5/77 (Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do 
Rio de Janeiro – CODJERJ); 
 
CONSIDERANDO o decidido no processo SEI nº 2023-06089701; 
 
CONSIDERANDO o decidido no processo SEI nº 2023-06095071; 
 
CONSIDERANDO que é necessária a manutenção de um dos serviços, para padronização dos bancos de dados e assunção de 
acervo até que o TJERJ tenha condições técnicas de absorção; 
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. DESATIVAR os Serviços do 1º, 3º, 4º e 9º Ofícios do Registro de Distribuição da Capital, a partir de 1 de novembro de 
2023. 
 
Art. 2º. Os livros dos Serviços desativados deverão ser encerrados no dia 31/10/2023, fazendo constar o número deste Provimento. 
 
Art. 3º. TRANSFERIR, a partir de 1 de novembro de 2023, acervos e atribuições judiciais dos Serviços do 1º, 3º, 4º e 9º Ofícios do 
Registro de Distribuição da Capital, para o Serviço do 2º Ofício do Registro de Distribuição da mesma Comarca. 
 
§1º As certidões de distribuições judiciais requeridas aos 1º, 3º, 4º e 9º Ofícios do Registro de Distribuição da Capital no dia 
31/10/2023 serão emitidas pelo 2º Ofício do Registro de Distribuição da mesma Comarca. 
 
§2º O serviço do 2º Ofício de Registro de Distribuição da Comarca da Capital funcionará na Rua do Carmo, 8, 3º andar, Centro, Rio 
de Janeiro. 
 
§3º O prazo para fornecimento das certidões requeridas ao 2º Ofício de Registro de Distribuição da Comarca da Capital será 
estendido para dez dias úteis, durante o mês de novembro de 2023. 
 
§4º As certidões de distribuição de feitos judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro somente serão requeridas ou 
requisitadas por meio do formulário próprio existente no portal institucional do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 
 
Art. 4°. TRANSFERIR, a partir de 1 de novembro de 2023, acervos e atribuições extrajudiciais dos Serviços do 3º e 4º Ofícios do 
Registro de Distribuição da Capital, para os Serviços do 5º e 6º Ofícios do Registro de Distribuição da mesma Comarca, 
respectivamente. 
 
§1º. A partir de 1 de novembro de 2023, as habilitações para casamento serão anotadas pelos Oficiais dos 5º e 6º Ofícios do 
Registro de Distribuição, cabendo àquele as oriundas dos RCPNs de numeração ímpar e a este as dos RCPNs de numeração par. 
 
Art. 5°. SUSPENDER as atividades do Serviço do 2º Ofício do Registro de Distribuição da Comarca da Capital dos dias 30 de outubro 
a 3 de novembro de 2023 face a mudança de instalações físicas. 
 
Art. 6°. DETERMINAR que as providências para o implemento do presente Provimento ocorram sob a supervisão da Divisão de 
Fiscalização Extrajudicial. 
 
Art. 7°. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital. 
 

Desembargador Marcus Henrique Pinto Basilio 
Corregedor-Geral da Justiça 
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PROCESSO SEI: 2023-06072646 

 
AVISO CGJ nº 632/2023 

 
Avisa sobre a obrigatória observância do estabelecido no artigo 34 do Ato Normativo Conjunto nº 13/2018, bem como no inciso II do 

artigo 371 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça - Parte Judicial. 
 
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador Marcus Henrique Pinto Basílio, no 
exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XVIII, do artigo 22, da Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado 
do Rio de Janeiro (Lei nº 6.956/2015); 
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(https://www.facebook.com/cgj.tjrj/) (https://www.youtube.com/@corregedoriageraldajustica4630)

(http://www.tjrj.jus.br/)

Buscar no portal

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (HTTPS://CGJ.TJRJ.JUS.BR)
NOTÍCIAS (HTTPS://CGJ.TJRJ.JUS.BR/NOTICIAS) NOTÍCIA (HTTPS://CGJ.TJRJ.JUS.BR/NOTICIAS/NOTICIA)
PROVIMENTO CGJ Nº 55/2023: DESATIVA OS SERVIÇOS DO 1º, 3º, 4º E 9º OFÍCIOS DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DA CAPITAL.

PROVIMENTO CGJ nº 55/2023: Desativa os Serviços do 1º, 3º, 4º e 9º Ofícios do
Registro de Distribuição da Comarca da Capital.

Notícia publicada por Assessoria de Imprensa em 30/10/2023 14:53

PROVIMENTO CGJ 55 /2023

DESATIVA OS SERVIÇOS DO 1º, 3º, 4º e 9º OFÍCIOS DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA COMARCA DA
CAPITAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador Marcus Henrique
Pinto Basílio, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XVIII do artigo 22 do Lei de Organização
e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro - LODJ.

CONSIDERANDO a decisão proferida nos autos do Pedido de Providências número 0004882-78.2013.2.00.0000 do
Conselho Nacional da Justiça - CNJ;

CONSIDERANDO a decisão proferida na Reclamação para Garantia das Decisões número 0003124-
54.2019.2.00.0000 do Conselho Nacional da Justiça -CNJ;

CONSIDERANDO a decisão proferida na Reclamação para Garantia das Decisões 0002154-83.2021.2.00.0000 do
Conselho Nacional da Justiça -CNJ, cuja classe do feito foi alterada para CUMPRDEC;

CONSIDERANDO que o CNJ definiu o serviço público de controle de distribuição de feitos e de emissão de certidões
dos processos judiciais como um serviço propriamente judicial, não extrajudicial, indelegável a particulares;

CONSIDERANDO que o registro de distribuição de habilitações para casamento é atribuição extrajudicial;

CONSIDERANDO o art. 11 do Livro III da Resolução OE/TJRJ n° 5/77 (Código de Organização e Divisão Judiciárias
do Estado do Rio de Janeiro – CODJERJ);

CONSIDERANDO o decidido no processo SEI nº 2023-06089701;

CONSIDERANDO o decidido no processo SEI nº 2023-06095071;

CONSIDERANDO que é necessária a manutenção de um dos serviços, para padronização dos bancos de dados e
assunção de acervo até que o TJERJ tenha condições técnicas de absorção;

RESOLVE:

Art. 1º. DESATIVAR os Serviços do 1º, 3º, 4º e 9º Ofícios do Registro de Distribuição da Capital, a partir de 1 de
novembro de 2023.

Art. 2º. Os livros dos Serviços desativados deverão ser encerrados no dia 31/10/2023, fazendo constar o número
deste Provimento.
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Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de Janeiro
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Art. 3º. TRANSFERIR, a partir de 1 de novembro de 2023, acervos e atribuições judiciais dos Serviços do 1º, 3º, 4º e
9º Ofícios do Registro de Distribuição da Capital, para o Serviço do 2º Ofício do Registro de Distribuição da mesma
Comarca.

§1º As certidões de distribuições judiciais requeridas aos 1º, 3º, 4º e 9º Ofícios do Registro de Distribuição da Capital
no dia 31/10/2023 serão emitidas pelo 2º Ofício do Registro de Distribuição da mesma Comarca.

§2º O serviço do 2º Ofício de Registro de Distribuição da Comarca da Capital funcionará na Rua do Carmo, 8, 3º
andar, Centro, Rio de Janeiro.

§3º O prazo para fornecimento das certidões requeridas ao 2º Ofício de Registro de Distribuição da Comarca da
Capital será estendido para dez dias úteis, durante o mês de novembro de 2023.

§4º As certidões de distribuição de feitos judiciais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro somente serão
requeridas ou requisitadas por meio do formulário próprio existente no portal institucional do Tribunal de Justiça do
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 4°. TRANSFERIR, a partir de 1 de novembro de 2023, acervos e atribuições extrajudiciais dos Serviços do 3º e
4º Ofícios do Registro de Distribuição da Capital, para os Serviços do 5º e 6º Ofícios do Registro de Distribuição da
mesma Comarca, respectivamente.

§1º. A partir de 1 de novembro de 2023, as habilitações para casamento serão anotadas pelos Oficiais dos 5º e 6º
Ofícios do Registro de Distribuição, cabendo àquele as oriundas dos RCPNs de numeração ímpar e a este as dos
RCPNs de numeração par.

Art. 5°. SUSPENDER as atividades do Serviço do 2º Ofício do Registro de Distribuição da Comarca da Capital dos
dias 30 de outubro a 3 de novembro de 2023 face a mudança de instalações físicas.

Art. 6°. DETERMINAR que as providências para o implemento do presente Provimento ocorram sob a supervisão da
Divisão de Fiscalização Extrajudicial.

Art. 7°. Este Provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, na data da assinatura digital.

Desembargador Marcus Henrique Pinto Basilio

Corregedor-Geral da Justiça

Diário da Justiça Eletrônico do Estado do Rio de Janeiro (tjrj.jus.br)
(https://www3.tjrj.jus.br/consultadje/consultaDJE.aspx?dtPub=30/10/2023&caderno=A&pagina=48)

VOLTAR
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